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PROJETO DE LEI
26/04/2023

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA E
OUTROS TRANSTORNOS DE CAMPOS SALES E
REGIÃO.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º É considerada de utilidade pública estadual a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO
AUTISTA E OUTROS TRANSTORNOS DE CAMPOS SALES E REGIÃO - APAACS, sociedade
civil, sem fins lucrativos, com sede e foro no Município de Campos Sales, Estado do Ceará.

        

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

A Associação de Pais e Amigos do Autista e Outros Transtornos de Campos Sales e Região, é uma
sociedade civil, sem fins lucrativos, fundada em 05 de Fevereiro de 2021.

A APAACS de Campos Sales é uma associação civil beneficente que tem como objetivo a defesa,
proteção e promoção de pessoas com autismo e outros transtornos, observando suas características,
promovendo sua inclusão social, integrando-as na vida comunitária e de seus familiares.

A APAACS de Campos Sales tem por missão incentivar e promover a participação da comunidade local,
das instituições públicas e privadas nas ações, programas e projetos direcionados ao atendimento da
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pessoa com autismo e outros transtornos, por meio de palestras informativas, visitas técnicas dirigidas na
sede da instituição, programas de estágio com instituições acadêmicas, bem como fomentar a pesquisa e o
intercâmbio com outros órgãos e profissionais especializados na área, além de habilitar a pessoa com
autismo e outros transtornos ao convívio social por meio de atividades de desempenho funcional e
programas educacionais especializados.

É importante o reconhecimento desta entidade como de utilidade pública estadual, pois a fortalecerá ainda
mais para que ela possa cumprir com os objetivos que ensejaram sua criação.

 

Desta forma, solicito o apoio dos demais parlamentares para a aprovação desta propositura.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
27/04/2023

LIDO NA 33ª (TRIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE ABRIL DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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30/05/2023

PROCURADORIA-GERAL

CONSULTORIA JURÍDICA

 

PARECER JURÍDICO

PROJETO DE LEI Nº 0562/2023

AUTORIA: EVANDRO LEITÃO

 

EMENTA: “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA E OUTROS
TRANSTORNOS DE CAMPOS SALES E REGIÃO.”

 

1) DO RELATÓRIO

Trata-se de apreciação da Procuradoria desta Augusta Casa Legislativa, com esteio no inciso XII do art.
36 da Resolução nº 698, de 31 de outubro de 2019, acerca dos critérios de constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade do  , de autoria do Projeto de Lei nº 562/2023 Excelentíssimo Senhor

, cuja ementa se encontra acima transcrita.Deputado Evandro Leitão

Quanto ao corpo normativo do presente Projeto de Lei, dispõem os seus artigos:

Art. 1º É considerada de utilidade pública estadual a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DO AUTISTA E OUTROS TRANSTORNOS DE CAMPOS SALES E
REGIÃO - APAACS, sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro no
Município de Campos Sales, Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Na justificativa, o Parlamentar discorre abordando os seguintes fundamentos:
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A Associação de Pais e Amigos do Autista e Outros Transtornos de Campos Sales
e Região, é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, fundada em 05 de Fevereiro
de 2021.

A APAACS de Campos Sales é uma associação civil beneficente que tem como
objetivo a defesa, proteção e promoção de pessoas com autismo e outros
transtornos, observando suas características, promovendo sua inclusão social,
integrando-as na vida comunitária e de seus familiares.

A APAACS de Campos Sales tem por missão incentivar e promover a
participação da comunidade local, das instituições públicas e privadas nas ações,
programas e projetos direcionados ao atendimento da pessoa com autismo e
outros transtornos, por meio de palestras informativas, visitas técnicas dirigidas na
sede da instituição, programas de estágio com instituições acadêmicas, bem como
fomentar a pesquisa e o intercâmbio com outros órgãos e profissionais
especializados na área, além de habilitar a pessoa com autismo e outros
transtornos ao convívio social por meio de atividades de desempenho funcional e
programas educacionais especializados.

É importante o reconhecimento desta entidade como de utilidade pública estadual,
pois a fortalecerá ainda mais para que ela possa cumprir com os objetivos que
ensejaram sua criação. Desta forma, solicito o apoio dos demais parlamentares
para a aprovação desta propositura.

É o breve relatório. Opina-se.

 

2) DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1) DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAIS E DOUTRINÁRIOS

Em primeiro lugar, no que se refere à organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil, importa mencionar que a   prescreve da forma seguinte:Lex Fundamentalis

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Nessa perspectiva, depreende-se que os entes federativos são dotados de autonomia política, a qual
compreende as capacidades de auto-organização, autogoverno, autolegislação e autoadministração.

Sobre a acepção da autonomia, destaca-se a lição do mestre Hely Lopes Meirelles:

A autonomia não é poder originário. É prerrogativa política concedida e limitada
pela Constituição Federal. Tanto os Estados-membros como os municípios têm
sua autonomia garantida constitucionalmente, não como um poder de autogoverno
decorrente da Soberania Nacional, mas como um direito público subjetivo de
organizar o seu governo e prover sua Administração, nos limites que a Lei Maior
lhes traça.

Dispõe a Lei Maior Federal, em seu art. 25, § 1º,  :in verbis

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.
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§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

No exercício de sua autonomia, a Constituição do Estado do Ceará, em observância aos princípios da
simetria constitucional e do paralelismo das formas, estatui em seu art. 14, incs. I e IV :, ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

Na Constituição Estadual, encontram-se estruturados os Poderes, a organização do serviço público e a
repartição de competência de seus órgãos, de modo a respeitar a simetria em relação ao modelo fixado na
Carta de 1988.

Ademais, quanto ao exercício da sua autolegislação, o Estado é legitimado a elaborar suas próprias leis,
desde que obedeça ao sistema de divisão de competências estabelecido nos textos constitucionais federal
e estadual.

 

  2.2) DO PROCESSO LEGISLATIVO ESTADUAL

Prima facie, em respeito à simetria ao modelo federal, observa-se que a via do projeto de lei ordinária
está contida no processo legislativo cearense, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, 
in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

Da mesma forma, estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22),
respectivamente, transcritos abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)
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II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

2.3) DA COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL

Na Constituição Federal de 1988, encontram-se enumeradas as competências dos entes federativos,
dentre as quais destinam aos Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados
não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União
e com os Municípios (art. 23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25, §§ 1º e 2º, da
Carta Magna Federal.

Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, desde que sejam observados os
princípios constitucionais.

Sobre a iniciativa legislativa, vale ressaltar que a competência para deflagração do devido processo
legislativo sobre o tema proposto é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos Deputados
Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos   legitimados nos demais incisos do mencionado
artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Tampouco trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art. 88, incisos II, III e IV,
da Constituição Estadual.

Isto posto,  depreende-se  que não há  obstáculo  em relação  iniciativa legislativa  parlamentar  sobre a
matéria em questão.

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição Federal, na Constituição do
Estado e na Lei Estadual n.º 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a matéria.

A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada.

Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

 Art. 1 . A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis,o

associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições
filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais; fundações constituídas no
Estado do Ceará, poderão ser classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as
normas estabelecidas em lei.

Após exame da documentação acostada, constata-se que a presente propositura está em conformidade
com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de utilidade pública, senão
vejamos:

Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual,
devendo a entidade interessada, com a finalidade de instruir a respectiva
proposição legislativa, fazer prova de que:

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de
Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Anexado

;ao Projeto)

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano
imediatamente anterior, com exata observância dos estatutos, e cujo atestado
deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do Ceará –
F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS., ou
autoridade competente, quais sejam: Promotor de Justiça, Delegado de Polícia,
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Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que especificará o tempo em que a
entidade está em plena atividade; (Anexado ao Projeto)

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer
forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações
ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou
pretexto  ; e, em caso de dissolução, seu patrimônio, será(Anexado ao Projeto)
incorporado ao de outro congênere ou ao Poder Público  ;(Anexado ao Projeto)

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam
obrigadas a tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que
houverem prestado à coletividade, no ano anterior à formulação do pedido (

  acompanhados do demonstrativo da receita e da despesaAnexado ao Projeto)
realizadas (   no período, ainda que não tenham sidoAnexado ao Projeto)
subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das
subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no período;  (Anexado ao
Projeto)

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e
idoneidade moral comprovadas  ;(Anexado ao Projeto)

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado
em original (Anexado ao Projeto)

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou
afixação dos seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao
conhecimento da comunidade representada;

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança
Pública – SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por
um Pároco, ou por um pastor evangélico ou por outros líderes religiosos.
(Alterado pela redação da Lei nº 17.692/2021) (Anexado ao Projeto).

Desta feita, após o presente estudo, verifica-se a inexistência de quaisquer óbices de natureza legal ou
regimental para a concessão do TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DO AUTISTA E OUTROS TRANSTORNOS DE CAMPOS SALES E REGIÃO -
APAACS, sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro no Município de Campos Sales,
Estado do Ceará.

 

  3) DA CONCLUSÃO

Portanto, emite-se    à tramitação do  , porPARECER FAVORÁVEL Projeto de Lei nº 562/2023
considerar que o mesmo atende aos ditames constitucionais e legais, especialmente aos requisitos
elencados na Lei Estadual nº 12. 554, de 27 de dezembro de 1995.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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CAIO MANOEL CLEMENTINO DE ALCANTARA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constiuição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

75 de 85



Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
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PROJETO DE LEI Nº 562/2023

AUTORIA: EVANDRO LEITÃO

EMENTA: “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA E OUTROS TRANSTORNOS DE
CAMPOS SALES E REGIÃO.”

 

I-RELATÓRIO

 

Trata-se do parecer do deputado Antônio Granja ao Projeto de Lei nº 562/2023, de autoria do
Excelentíssimo Senhor deputado Evandro Leitão que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA E OUTROS TRANSTORNOS DE CAMPOS
SALES E REGIÃO.”

O projeto apresentado pelo nobre parlamentar consta de 2 (dois) artigos, abaixo transcritos:

 

Art. 1º É considerada de utilidade pública estadual a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DO AUTISTA E OUTROS TRANSTORNOS DE CAMPOS SALES E REGIÃO - APAACS,
sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro no Município de Campos Sales,
Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Na justificativa, o Parlamentar discorre abordando os seguintes argumentosos:
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A Associação de Pais e Amigos do Autista e Outros Transtornos de Campos Sales e
Região, é uma sociedade civil, sem fins lucrativos, fundada em 05 de Fevereiro de 2021.

A APAACS de Campos Sales é uma associação civil beneficente que tem como objetivo a
defesa, proteção e promoção de pessoas com autismo e outros transtornos, observando
suas características, promovendo sua inclusão social, integrando-as na vida comunitária e
de seus familiares.

A APAACS de Campos Sales tem por missão incentivar e promover a participação da
comunidade local, das instituições públicas e privadas nas ações, programas e projetos
direcionados ao atendimento da pessoa com autismo e outros transtornos, por meio de
palestras informativas, visitas técnicas dirigidas na sede da instituição, programas de
estágio com instituições acadêmicas, bem como fomentar a pesquisa e o intercâmbio com
outros órgãos e profissionais especializados na área,  de habilitar a pessoa com autismo e
outros transtornos ao convívio social por meio de atividades de desempenho funcional e
programas educacionais especializados.

É importante o reconhecimento desta entidade como de utilidade pública estadual, pois a
fortalecerá ainda mais para que ela possa cumprir com os objetivos que ensejaram sua
criação. Desta forma, solicito o apoio dos demais parlamentares para a aprovação desta
propositura.

 

A Procuradoria desta Casa em seu parecer técnico manifestou-se FAVORAVELMENTE pela
constitucionalidade da matéria. Transcrevo abaixo a conclusão do parecer emitido pela procuradoria.

 

“Portanto, emite-se PARECER FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei nº 562/2023 ,
por considerar que o mesmo atende aos ditames constitucionais e legais, especialmente
aos requisitos elencados na Lei Estadual nº 12. 554, de 27 de dezembro de 1995.”

 

II- DA ANÁLISE

 

Inicialmente, verifica-se que a declaração de utilidade pública, no âmbito estadual, está adstrita às normas
fixadas pela Lei Estadual n° 12.554,  27 de dezembro de 1995 que de “Dispõe sobre a Concessão de

  Tal dispositivo determina que para aTítulo de Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada”.
concessão do título, se faz necessário a apresentação de documentos comprobatórios que a legislação
requer.

 

Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

 

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades civis, associações
com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas
científicas e fins culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará, poderão ser
classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas estabelecidas em lei
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Ao examinarmos a documentação anexada, pudemos constatar que a entidade em questão preenche todos
os requisitos estabelecidos pelo diploma legal citado, conforme passamos a expor.

 

Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de Lei Estadual, devendo a entidade
interessada, com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, fazer prova de
que:

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas
Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro (Documento Anexado ao
Projeto)

b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano imediatamente anterior,
com exata observância dos estatutos, e cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário
Central de Obras Sociais do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social - STDS., ou autoridade competente, quais sejam: Promotor de
Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade, que especificará o
tempo em que a
entidade está em plena atividade; (Anexado ao Projeto)

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer forma, os
cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a
dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto (Anexado ao

; e, em caso de dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro congênereProjeto)
ou ao Poder Público; (Anexado ao Projeto)

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam obrigadas a
tornarem público os relatórios, circunstanciados dos serviços que houverem prestado à
coletividade, no ano anterior à formulação do pedido  acompanhados do(anexado ao Projeto)
demonstrativo da receita e da despesa realizadas  no período, ainda que(Anexado ao Projeto)
não tenham sido subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem prestação de contas das
subvenções e auxílios do Poder Público recebidos no período; (Anexado ao Projeto)

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e idoneidade
moral comprovadas;(Anexado ao Projeto)

§ 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”, deverá ser anexado em original 
(Anexado ao Projeto)

§ 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante notificação ou afixação dos
seus relatórios e balancetes em local habitual, de fácil acesso ao conhecimento da comunidade
representada;

§ 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de Segurança Pública –
SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, ou por um Pároco, ou por um
pastor evangélico ou por outros líderes religiosos. (Alterado pela redação da Lei nº
17.692/2021) (Anexado ao Projeto).

 

III- VOTO DO RELATOR
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Prestadas as breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade e do
Mérito do Projeto de Lei N° 562/2023.

Conforme expressa previsão do Regimento Interno, no seu art. 101, §1º, Incisos I e II, compete a
Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

 

Art. 101. Antes da deliberação do Plenário, ou quando este for dispensado, as proposições,
exceto os requerimentos, dependem de manifestação das comissões a que a matéria estiver
afeta, cabendo:

§ 1.º À Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

I – em caráter preliminar, o exame de sua admissibilidade, no todo ou em parte, sob os
aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade regimentalidade e de técnica de
redação legislativa;

II – pronunciar-se sobre o mérito de proposições quando a matéria não tramitar em outras
comissões;

 

Desta feita, verificamos, após análise da propositura, a inexistência de quaisquer óbices de natureza legal
ou regimental para a concessão de tal Título de Utilidade Pública. Ainda, em consonância com a
legislação pertinente, também, não encontramos qualquer vedação que impeça a sua admissibilidade.

Quanto ao mérito, percebemos que a entidade “ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA E
OUTROS TRANSTORNOS DE CAMPOS SALES E REGIÃO – APAACS”, “é uma associação civil
beneficente que tem como objetivo a defesa, proteção e promoção de pessoas com autismo e outros
transtornos, observando suas características, promovendo sua inclusão social, integrando-as na vida

presta relevantes serviços à população de Campos Sales ecomunitária e de seus familiares”, ou seja,  
Região, justificando assim, a declaração de utilidade pública pretendida.

Diante do exposto, apresentamos parecer  entendendo que o Projeto em questão está emFAVORÁVEL,
perfeita consonância com os ditames expressos na Constituição do Estado do Ceará, na Constituição
Federal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa. Esta proposição não fere a competência indicada
ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias
relacionadas no artigo 60, II, § 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da Carta.

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA E
OUTROS TRANSTORJ.405 DE CAMPOS SALES E
REGIÃO.

DEP. OSMAR BAQUIT
_____________ PRESIDENTE (em exercício)

DEP. DAVID DURAND
1.0 VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. EMILIA PESSOA
2.~ VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DANMEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁJZJO
DEP. JULIANA LUCENA
2.” SECRETÁRIA
DEP. JOÃO JAIME
3° SECRETÁRIO
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
4.° SECRETÁRIO

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO NOVENTA E SETE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

DE CRETA:

Art. 1.0 Fica considerada de utilidade pública estadual a Associação de Pais e Amigos do
Autista e outros Transtornos de Campos Saies e Região — APAACS, sociedade civil, sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ n.° 44.993.348/0001-00, com sede e foro no Município de Campos Saies,
Estado do Ceará.

Au. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

Fortaleza, 14 de junho de 2023. CEARÁ, em
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Fortaleza, 26 de junho de 2023  |  SÉRIE 3  |  ANO XV Nº118 |  Caderno 1/3  |  Preço: R$ 21,97

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.400, de 23 de junho de 2023.
(Autoria: Guilherme Landim)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DOS CONCILIADORES E MEDIADORES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual dos Conciliadores e Mediadores Judiciais e Extrajudiciais, a ser comemorado no dia 26 de agosto.
Parágrafo único. O Dia Estadual dos Conciliadores e Mediadores Judiciais e Extrajudiciais tem como objetivo reconhecer e valorizar, perante a 

sociedade civil e o poder público, os serviços prestados por esses profissionais a toda a população do Estado do Ceará.
Art. 2.º A data ora instituída passa a constar do Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de junho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.401, de 23 de junho de 2023.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

INSTITUI O MÊS DE AGOSTO COMO O MÊS DA PRIMEIRA INFÂNCIA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o mês de agosto como o Mês da Primeira Infância para promoção de ações de conscientização 

sobre a importância da atenção integral às gestantes e às crianças de até 6 (seis) anos de idade e suas famílias.
Art. 2.º No Mês da Primeira Infância, poderão ser realizadas ações integradas e articuladas com o objetivo de promover:
I – amplo conhecimento sobre o significado e a importância da primeira infância pela família, pela sociedade, pelos órgãos do poder público, pelos 

meios de comunicação social, pelo setor empresarial e acadêmico, entre outros;
II – respeito à especificidade do período da vida conhecido como primeira infância, considerando a diversidade das infâncias brasileiras;
III – oferta de atendimento integral e multiprofissional à criança na primeira infância e à sua família, especialmente nos primeiros mil dias de vida;
IV – ênfase nas ações de promoção de vínculos afetivos saudáveis, nutrição, imunização, direito a viver e brincar em ambientes saudáveis e prevenção 

de acidentes, violências e doenças na primeira infância;
V – formação, capacitação, educação continuada e valorização dos profissionais que atuam junto a crianças na primeira infância e a suas famílias;
VI – divulgação de investimentos e resultados de projetos e programas voltados à promoção do desenvolvimento humano integral na primeira infância;
VII – disseminação da importância do investimento na primeira infância, com vistas à promoção e ao desenvolvimento de políticas, programas, ações 

e atividades, priorizando a redução das desigualdades, o enfrentamento ao racismo e o combate à discriminação contra crianças com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e superdotação, altas habilidades ou outras formas que requeiram atenção especializada, bem como toda forma de discriminação;

VIII – promoção de iniciativas dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e da sociedade civil organizada para a atenção à primeira infância;
IX – promoção do direito à participação e ao reconhecimento da criança como sujeito de direito, por meio do desenvolvimento e compartilhamento 

de metodologias para escuta e integração da primeira infância nas instâncias decisórias;
X – promoção do direito a viver em ambientes saudáveis e a acessar as áreas verdes e naturais em espaços públicos urbanos de forma a garantir 

o desenvolvimento saudável dos aspectos físicos, cognitivos, emocionais, culturais e sociais e promover a sustentabilidade ambiental para essa e para as 
futuras gerações; e

XI – promoção de ações, atividades, programas e políticas públicas que priorizem o desenvolvimento integral e integrado das crianças que residem 
em territórios de vulnerabilidade social, das crianças em zonas rurais, quilombolas e indígenas, respeitando sua formação cultural, regional e as condições 
socioeconômicas, étnico-raciais, linguísticas e religiosas.

Parágrafo Único. Poderão participar das ações integradas e articuladas de que trata o art. 2.º desta Lei os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário 
do Estado do Ceará, o Ministério Público, bem como outras entidades públicas, privadas e o Terceiro Setor que se interessar.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de junho de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.402, de 23 de junho de 2023.
(Autoria: Evandro Leitão)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA E OUTROS 
TRANSTORNOS DE CAMPOS SALES E REGIÃO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de utilidade pública estadual a Associação de Pais e Amigos do Autista e outros Transtornos de Campos Sales e Região – 

APAACS, sociedade civil, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n.º 44.993.348/0001-00, com sede e foro no Município de Campos Sales, Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de junho de 2023
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº35.549, de 23 de junho de 2023.

REGULAMENTA A LEI Nº16.419, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE 
BOLSAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO E EMPREGO -  PRONATEC, 
NO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI da Constituição Estadual; CONSI-
DERANDO a necessidade de regulamentar a concessão e definir valores para as bolsas do Programa Nacional de Acesso ao Ensino e Emprego – PRONATEC, 
nos termos do parágrafo único, dos artigos 11 e 12, da Lei nº 16.419, de 23 de novembro de 2017, executado no âmbito da Secretaria da Educação do Estado 
do Ceará – SEDUC; DECRETA:

Art. 1º Para atendimento ao Programa Nacional de Acesso ao Ensino e Emprego – PRONATEC, no âmbito da Secretaria da Educação do Estado do 
Ceará – SEDUC, como parceiro ofertante, as Unidades Central, Regionais, de Ensino Ofertante ou Certificadora e Remotas, disporão de equipes definidas 
na forma constante dos Anexos da Lei nº 16.419, de 23 de novembro de 2017.

Art. 2º Serão concedidas bolsas, com recursos exclusivos da União, nos termos em que autorizado pela legislação aplicável, aos profissionais que 
assumirem atribuições na unidade central, unidade regional, unidade ofertante ou certificadora e unidade remota, podendo estes pertencerem ou não ao quadro 
efetivo do Magistério da Rede Estadual de Educação, para atuarem no âmbito do PRONATEC.

Parágrafo Único. A bolsa será concedida por meio de instrumento próprio e seu valor corresponderá à complexidade, à modalidade e à quantidade 
de horas trabalhadas no período, conforme estabelecido no Anexo Único do presente Decreto.

Art. 3º Os participantes dos cursos ofertados pela SEDUC, enquanto parceiro ofertante do PRONATEC, farão jus ao percebimento de um auxílio, 
sob a forma de bolsa, no valor correspondente à R$ 8,00(oito reais) por dia de frequência, para cobrir despesas com alimentação e transporte.
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